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ANEXO I 

PROCESSO SELETIVO Nº001/2022 

REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES PARA O EMPREGO PÚBLICO CETEA 

 

 

 

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 

Grau de Instrução: Ensino Médio Completo e conhecimentos em informática 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

• Redigir, classificar, arquivar seguindo orientações, digitar ofícios, atas, circulares, memorandos, quadros demonstrativos, 

correspondências, tabelas, relatórios, apostilas, formulários, boletins e outros documentos, a fim de atender as exigências de 

trabalho do órgão; 

• Efetuar registros, preenchendo fichas, formulários, requisições de materiais e outros, efetuando lançamentos em livros, 

consultado dados em tabelas, gráficos e demais demonstrativos, a fim de atender a necessidade do setor; 

• Operar equipamentos diversos, como máquinas calculadoras, microcomputadores, processadoras de texto, terminais de vídeo 

e outros; 

• Efetuar cálculos simples e conferências numéricas; 

• Coletar dados diversos, revisando documentos, transcrições, publicações oficiais e fornecendo informações necessárias ao 

cumprimento da rotina administrativa; 

• Desenvolver atividades administrativas de apoio a outros departamentos; 

• Emitir, receber, selecionar, classificar, controlar e arquivar correspondências, relatórios e documentos em geral; 

• Atendimento telefônico e ao público, anotando ou enviando recados para obter ou fornecer informações; 

• Preparar planilhas, gráficos, ordens de serviços e outros documentos do gênero; 

• Executar serviços gerais de escritório; 

• Controle dos materiais de expediente, ferramentas e serviços utilizados na área; 

• Zelar pela guarda, conservação, higiene e economia dos materiais e equipamentos do seu local de trabalho;  

• Levar ao conhecimento da chefia, informações de interesse da administração; 

• Recepcionar pacientes e encaminhá-los ao consultório; 

• Cadastrar pacientes novos e abrir prontuário; 

• Arquivar e manter sob sigilo os prontuários e documentações em geral; 

• Auxiliar ou apoiar os demais profissionais da equipe; 

• Receber, registrar e encaminhar correspondências, faturas, ordens de serviço, listagens e outros documentos, separando, 

conferindo e registrando dados de identificação, para fins de controle de documentação e prosseguimento do processo de 

trabalho; 

• Protocolar e despachar documentos e volumes efetuando registros quanto à quantidade, especificações, destino, data e outras 

informações e acondicionando-os em embalagens apropriadas, a fim de evitar extravios e possibilitar o encaminhamento aos 

interessados; 

• Realizar controles diversos dentro de sua área de atuação, recebendo comunicados, ou procedendo o levantamento de dados 

e efetuando os registros pertinentes, a fim de possibilitar o acompanhamento dos serviços;  

• Transmitir e receber fax e e-mails; 

• Efetuar a recepção e expedição de listagens e trabalhos processados, verificando prazos de entrega, qualidade e remetendo 

aos usuários; 

• Proceder à tramitação de processos, orçamentos, contratos e demais assuntos administrativos, consultando documentos em 

arquivos e fichários, levantando dados, efetuando cálculos e prestando informações, quando necessário; 

• Elaborar sob orientação, planos iniciais de organização, gráficos, fichas, roteiros, manuais de serviços, boletins, formulários 

e relatórios em geral; 

• Recepcionar pessoas que se dirijam ao setor, prestando as informações desejadas, orientando-as sobre procedimentos para 

cada caso, baseando-se em normas e registros existentes ou encaminhando-as ao local adequado; 

• Registar dados de acompanhamento dos processos e irregularidades constatadas para fins de informação e controle; 

• Assessorar o superior hierárquico em assuntos relacionados à área de atuação; 

• Participar de reuniões técnicas, administrativas e de treinamento quando designado pela chefia; 

• Efetuar o levantamento de necessidades com vistas ao desenvolvimento da programação do setor de trabalho; 

• Executar outras atividades correlatas. 
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CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

Grau de Instrução: Graduação em Serviço Social e Registro no respectivo Conselho de Classe correspondente ou Protocolo de 

Registro válido no órgão profissional competente.  

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

• Elaborar, executar e avaliar planos e programas de natureza educativa em conjunto com a equipe multiprofissional, de 

prevenção e de biossegurança, envolvendo grupos, comunidades, indivíduos e outros; 

• Elaborar, executar e avaliar pesquisas visando à análise da realidade social, para subsidiar ações profissionais, comunitárias 

e governamentais; 

• Prestar assessoramento amplo aos movimentos sociais, no exercício e defesa dos direitos civis, públicos e sociais da 

comunidade;  

• Realizar estudos socioeconômicos que visem o interesse individual ou coletivo, para fins de benefícios e serviços sociais 

junto a órgãos públicos e privados; 

• Elaborar, executar e avaliar planos e programas de natureza social em unidades sociais; 

• Supervisionar o desempenho da práxis de estagiários de serviço social; 

• Levantar dados e indicadores de apoio aos programas sociais junto à comunidade para implantação e execução dos mesmos; 

• Assessorar servidores em assuntos de sua competência; 

• Elaborar relatórios demonstrativos das atividades da unidade; 

• Promover a organização de grupos de famílias na comunidade para discussão de problemas relativos a saúde, identificação, 

atendimento, encaminhamento e integração social de pessoas necessitadas; 

• Participar de encontros, reuniões de associações comunitárias ou grupos de convivência; 

• Participar de equipe multidisciplinar visando à programação, execução e avaliação de atividades educativas e preventivas na 

área da saúde; 

• Realizar orientação social a familiares de pacientes, quando necessário; 

• Prestar atendimento individual quando necessário; 

• Participar de encontros, reuniões e seminários relacionados às atividades da instituição; 

• Participar da equipe multidisciplinar visando à avaliação diagnóstica e encaminhamento dos usuários; 

• Realizar orientação social a familiares de pacientes quando necessário; 

• Ministrar seminários e palestras sobre os assuntos relacionados às atividades da instituição; 

• Realizar visitas domiciliares quando necessário; 

• Realizar atividades de humanização e de cuidado com o cuidador; 

• Realizar atividades administrativas do setor de serviço social; 

• Agendar e supervisionar coletas extramuros, com estrutura e orientações necessárias; 

• Planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social e para subsidiar ações 

profissionais; 

• Realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres sobre a matéria de Serviço Social; 

• Desenvolver ações integradas com outros órgãos, possibilitando o recolhimento e distribuição de doações a entidades 

carentes; 

• Desenvolver ações no sentido de alocar recursos financeiros para a execução de projetos sociais; 

• Realizar ações educativas junto a servidores e chefias; 

• Prestar atendimento direto a funcionários e chefias no ambiente de trabalho; 

• Realizar pesquisas na área de saúde ocupacional; 

• Supervisionar o desempenho de estagiários de Serviço Social; 

• Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

 

CARGO: ENFERMEIRO 

Grau de Instrução: Graduação em Enfermagem e Registro no respectivo Conselho de Classe correspondente ou Protocolo de 

Registro válido no órgão profissional competente.  
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ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:  

• Orientar as ações desenvolvidas pela equipe de enfermagem como recepção, pré-consulta, imunização, curativos, 

administração de medicamentos, coleta de material para exames laboratoriais, limpeza, acondicionamento e esterilização de 

material, uso adequado de equipamentos e soluções, organização do ambiente de trabalho, atividades educativas e 

atendimento de enfermagem; 

• Aplicar a sistematização da assistência de enfermagem aos pacientes e implementar a utilização de protocolos de atendimento; 

• Assegurar e participar da prestação da assistência de enfermagem segura, humanizada e individualizada ao paciente; 

• Prestar assistência ao paciente, realizar consultas, prescrever ações de enfermagem, prescrever medicamentos estabelecidos 

em programas de saúde, quando aprovados pela instituição e pelos órgãos competentes; 

• Realizar consulta de enfermagem através da identificação de problemas no processo saúde-doença, prescrevendo e 

implementando medidas que contribuam à promoção, proteção, recuperação ou reabilitação do indivíduo, família ou 

comunidade; 

• Prestar assistência direta a pacientes graves e realizar procedimentos de maior complexidade de enfermagem; 

• Elaborar, implantar, implementar e avaliar Procedimentos Operacionais Padrão; 

• Planejar ações de Enfermagem, levantar necessidades e problemas, diagnosticar situações, estabelecendo prioridades e avaliar 

resultados; 

• Implementar ações e definir estratégias para promoção da saúde, realizar atividades educativas aos profissionais e a população 

em geral e participar das atividades extramuros acompanhando equipe multidisciplinar, além de realizar visitas domiciliares 

e ações de vigilância epidemiológicas; 

• Participar conforme a política interna da instituição de projetos, cursos, treinamentos, comissões, eventos, convênios e 

programas de ensino, pesquisa e extensão e realizar e/ou colaborar para a pesquisa científica em saúde; 

• Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; 

• Participar de equipe multidisciplinar no estabelecimento em ações de saúde a serem prestadas ao indivíduo, família e 

comunidade, na elaboração de projetos e programas de saúde, na supervisão e avaliação dos serviços de saúde e na capacitação 

e treinamento de recursos humanos; 

• Realizar atividades de humanização e cuidados com o cuidador; 

• Opinar tecnicamente nos processos de padronização, aquisição, distribuição de equipamentos e materiais utilizados pela 

Enfermagem; 

• Participar da elaboração e execução de medidas de prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados aos 

pacientes durante a assistência de enfermagem; 

• Coordenar e/ou participar da prevenção e controle de infecção; 

• Organizar e coordenar os serviços de enfermagem e suas atividades auxiliares; 

• Registrar sistematicamente as atividades desenvolvidas, bem como relatórios mensais das atividades; 

• Participar da avaliação de desempenho técnico com cada componente de enfermagem sob sua responsabilidade; 

• Participar do controle de qualidade da unidade; 

• Realizar o controle de materiais utilizados pela unidade; 

• Executar atividades privativas de enfermeiro, conforme legislação vigente; 

• Executar tarefas complementares ao tratamento médico especializado, preparando o paciente, o material e o ambiente para 

assegurar maior eficiência na realização dos exames e tratamentos; 

• Prestar primeiros socorros, fazer curativos, imobilizações especiais e ministrar medicamentos e tratamentos em situações de 

emergência, empregando técnicas usuais ou específicas, para atenuar as consequências dessas situações; 

• Adaptar o paciente ao ambiente e aos métodos terapêuticos que lhe são aplicados, realizando entrevistas de admissão, visitas 

diárias e orientações visando reduzir inseguranças e sofrimento e obter colaboração no tratamento; 

• Requisitar e controlar entorpecentes e psicotrópicos, apresentando receita médica devidamente preenchida e realizando saída 

no livro de controle a fim de evitar desvios e atender às disposições legais; 

• Avaliar a assistência de enfermagem, analisando e interpretando dados estatísticos e registrando atividades para estudar o 

melhor aproveitamento de pessoal; 

• Planejar, organizar e administrar serviços em unidades de enfermagem ou em instituições de saúde, desenvolvendo atividades 

técnico-administrativas na elaboração de normas, instruções, roteiros e rotinas específicas para padronizar procedimentos e 

racionalizar os trabalhos, objetivando servir de apoio para atividades afins; 

• Implantar normas e medidas de proteção, orientando e controlando sua aplicação para evitar acidentes; 

• Registar observações, tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao paciente, anotando-as no prontuário 

hospitalar, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade ou relatório geral, para documentar a evolução da 

doença, possibilitar o controle da saúde e a orientação terapêutica e pesquisa; 

• Planejar e desenvolver o treinamento sistemático em serviço para pessoal da equipe de enfermagem, avaliando necessidade 

e níveis de assistência prestada, para aperfeiçoar o trabalho do pessoal recém-admitido, aprimorar ou introduzir novas técnicas 

de enfermagem e melhorar os padrões de assistência; 
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• Participar e/ou elaborar atividades educativas aos trabalhadores para prevenção de acidentes de trabalho e doenças 

ocupacionais através de campanhas e programas permanentes; 

• Atuar junto à equipe de serviço de saúde ocupacional no registro de dados de acidente de trabalho, doenças ocupacionais e 

agentes insalubres que representem riscos à saúde do trabalhador; 

• Dar apoio técnico ao médico do trabalho nas atividades gerais de enfermagem; 

• Responder tecnicamente pela supervisão do Serviço de Enfermagem nos estabelecimentos prestadores de assistência à saúde; 

• Manter e fiscalizar o prazo de validade da carteira de identidade profissional dos profissionais de enfermagem sob sua 

supervisão; 

• Organizar e participar de grupos de apoio relacionados às patologias específicas de sua área de atuação; 

• Participar da elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas visando a sistematização e melhoria da qualidade 

das ações de saúde; 

• Dar orientação e acompanhamento aos acadêmicos e residentes dos cursos da área da saúde; 

• Participar da avaliação da qualidade da assistência de enfermagem prestada ao paciente, com os demais profissionais da saúde 

no programa de melhoria da assistência global; 

• Cumprir normas e regulamentos da Unidade de lotação; 

• Utilizar os dados epidemiológicos e disparar alertas aos demais profissionais sobre as patologias mais prevalentes no 

momento e participar da prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral, atuando nos programas de vigilância 

epidemiológica; 

• Organizar dados para fins estatísticos de saúde de sua área de atuação; 

• Participar da elaboração, implantação e desenvolvimento de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de 

ensino, pesquisa e extensão, promovidos, propostos ou necessários ao desempenho das políticas de saúde pública; 

• Participar em projetos de construção ou reforma de Unidades de Saúde;  

• Participar na elaboração e na operacionalização dos sistemas de referência e contra-referência do paciente nos diferentes 

níveis de atenção a saúde; 

• Participar em bancas examinadoras, em matérias específicas de enfermagem, nos concursos para provimento de cargo ou 

contratação de Enfermeiro, Técnico e Auxiliar de Enfermagem e demais profissionais subordinados a sua área de atuação; 

• Desempenhar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Diretor de Atenção à Saúde, Diretor Clínico e/ou Diretor 

Técnico no âmbito de sua área de atuação; 

 

 

 CARGO:  FISIOTERAPEUTA 

Grau de Instrução: Graduação em Fisioterapia e Registro no respectivo Conselho de Classe correspondente ou Protocolo de Registro 

válido. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

• Realizar a avaliação físico-funcional, através de metodologia e técnicas fisioterápicas, com o objetivo de detectar desvios 

físicos funcionais;  

• Diagnosticar o estado de saúde de doentes a fim de identificar o nível de motricidade e capacidade funcional dos órgãos 

afetados; 

• Avaliar funções percepto-cognitivas, neuro-psicomotor, neuro-músculo-esqueléticas, sensibilidade, condições dolorosas, 

motricidade geral (postura, marcha, equilíbrio), habilidades motoras, alterações posturais, manuais, órteses, próteses e 

adaptações, cardio-pulmonares e urológicas; 

• Prescrever, fundamentando-se na avaliação físico-funcional, técnicas próprias da Fisioterapia, usando a ação isolada ou 

conjunta de fontes geradoras termoterápicas, erioterápicas, fototerápicas, eletroterápicas, sonidoterápicas e aeroterápicas, bem 

como agentes cinésio-mecano-terápicos e outros; 

• Planejar, executar, acompanhar, orientar com exercícios e avaliar o tratamento específico no sentido de reduzir ao mínimo as 

consequências da doença;  

• Diagnosticar e prognosticar situações de risco a saúde em situações que envolvam a sua formação; 

• Traçar plano e preparar ambiente terapêutico, indicar conduta terapêutica, prescrever e adaptar atividades; 

• Estimular o desenvolvimento neuro-psicomotor (DNPM) normal e cognição; 

• Reeducar postura dos pacientes e prescrever órteses, próteses e adaptações, monitorando a evolução terapêutica; 

• Proceder à reabilitação das funções percepto-cognitivas, sensório-motoras, neuromúsculo-esqueléticas e locomotoras; 

• Aplicar procedimentos de habilitação pós-cirúrgico, oncológicos, intensivistas, dermatofuncional, cardio-pulmonar, 

urológicos, pré e pós-parto, de fisioterapia respiratória e motora. 

• Ensinar técnicas de autonomia e independência em atividades de vida diária (AVD), de autonomia e independência em 

atividades de vida prática (AVP) de autonomia e independência em atividades de vida de trabalho (AVT), de autonomia e 

independência em atividades de vida de lazer (AVL). 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DO PARANÁ – CISOP 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

• Participar de equipes interdisciplinares e multiprofissionais, realizando visitas médicas, discussão de casos, reuniões 

administrativas, visitas domiciliares e outras; 

• Planejar e executar tratamentos de afecções, utilizando-se de meios físicos especiais para reduzir ao mínimo as consequências 

das doenças buscando proporcionar maior motricidade e conforto físico ao paciente; 

• Orientar a prática de exercícios corretivos, conduzindo o paciente em exercícios voltados à correções de 189 desvios posturais 

e estimulação a expansão respiratória e a circulação sanguínea; 

• Orientar técnicas de relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas neuro-psíquicos, treinando-os 

de forma a reduzir a agressividade e estimular a sociabilidade; 

• Supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar e de fisioterapia, orientando-os na execução das tarefas; 

• Controlar o registro de dados, observando as anotações das aplicações e tratamentos realizados, para elaborar boletins 

estatísticos; 

• Coordenar e acompanhar programas para o desenvolvimento do educando na escola regular ou em outra modalidade de 

atendimento em Educação Especial; 

• Auxiliar no tratamento de indivíduos portadores de necessidades especiais; 

• Elaborar relatórios, laudos técnicos e registrar dados em sua área de especialidade; 

•  Controlar informações, instrumentos e equipamentos necessários à execução eficiente de sua atividade; 

• Desempenhar outras atividades correlatas.  

 

 

CARGO: FONOAUDIÓLOGO 

Grau de Instrução: Graduação em Fonoaudiologia e Registro no respectivo Conselho de Classe correspondente ou Protocolo de 

Registro válido. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

• Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas 

próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico; 

• Encaminhar o paciente ao especialista, orientando e fornecendo-lhe indicações para solicitar parecer quanto ao melhoramento 

ou possibilidade de reabilitação; 

• Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade de reabilitação fonoaudiológica; 

• Programar, desenvolver e supervisionar o treinamento de voz, fala e linguagem, expressão do pensamento verbalizado, 

compreensão do pensamento verbalizado e outros, orientando e fazendo demonstrações de respiração funcional, impostação 

de voz, treinamento fonético, auditivo, de dicção e organização do pensamento em palavras, para reeducar e/ou reabilitar o 

paciente; 

• Avaliar os resultados do tratamento e dar alta;  

• Aplicar procedimentos de adaptação pré e pós-cirúrgico e de reabilitação em UTI. 

•  Aplicar os procedimentos fonoaudiológicos e desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; 

• Opinar quanto às possibilidades fonatórias e auditivas do indivíduo, fazendo exames e empregando técnicas de avaliação 

específicas, para possibilitar a seleção profissional ou escolar; 

• Participar de equipes multiprofissionais para identificação de distúrbios de linguagem em suas formas de expressão e audição, 

emitindo parecer de sua especialidade, para estabelecer o diagnóstico e tratamento;  

• Realizar assessoramento psicoeducacional junto aos profissionais que atuam diretamente com o educando portador de 

necessidades especiais; 

• Elaborar relatórios, laudos técnicos e registrar dados em sua área de especialidade; 

•  Controlar informações, instrumentos e equipamentos necessários à execução eficiente de sua atividade;  

• Desempenhar outras atividades correlatas.  

 

 

CARGO: MÉDICO NEUROLOGISTA 

Grau de Instrução: Graduação em Medina com Especialização em Neurologia com Registro no respectivo Conselho de Classe 

correspondente ou Protocolo de Registro válido. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

• Realizar consultas médicas, executando anamnese e exames físicos que possibilitem hipóteses diagnósticas; 

• Solicitar e/ou realizar exames complementares e interpretá-los;  

• Prescrever o tratamento dos pacientes, indicando a terapêutica mais adequada ao caso; 
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•  Investigar antecedentes familiares a fim de estabelecer ou eliminar correlações subsidiárias em diagnósticos de patologias 

físicas ou psíquicas;  

• Determinar por escrito a administração de medicamentos e/ou cuidados especiais; 

•  Implementar ações para promoção da saúde;  

• Dispensar atendimento médico a portadores de patologias que atingem o cérebro, medula, nervos e músculos; 

• Proceder a exames, para fins de diagnóstico de distúrbios da consciência, do comportamento, da atenção, da memória, da 

organização do pensamento, da linguagem e da percepção;  

• Realizar exames para fins de diagnóstico de déficit de força muscular ou paralisias nos diferentes segmentos corporais, 

distúrbios da coordenação, equilíbrio ou movimentos involuntários;  

• Investigar alterações da sensibilidade (dormências, formigamentos, etc); 

• Investigar alterações da função dos nervos do crânio: olfação, visão, movimentos dos olhos, deglutição e fala; 

• Investigar distúrbios do sono e propor a terapêutica indicada;  

• Promover ações preditivas e curativas relacionados ao sistema nervoso central e periférico;  

• Interpretar exames de mapeamento e imagens relacionados ao sistema nervoso central e periférico; 

• Organizar dados para fins estatísticos de saúde de sua área de atuação;  

• Realizar atividades inerentes à especialidade de neurologia; 

• Organizar e participar de grupos de apoio relacionados às patologias específicas de sua área de atuação;  

• Elaborar laudos, pareceres técnicos, instruções normativas e relatórios inerentes às atividades de neurologia; 

• Desempenhar outras atividades correlatas.  

 

 

CARGO: MÉDICO PSIQUIATRA 

Grau de Instrução: Graduação em Medicina com Especialização em Psiquiatria e Registro no respectivo Conselho de Classe 

correspondente ou Protocolo de Registro válido. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

• Realizar observações clínico-psiquiátricas e elaborar laudo psiquiátrico correspondente, com diagnóstico e orientação 

terapêutica; 

• Planejar, analisar e executar atividades inerentes à função, recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos 

a serem executados, bem como executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo; 

• Realizar consultas e atendimentos médicos; 

• Investigar antecedentes familiares a fim de estabelecer ou eliminar correlações subsidiárias em diagnósticos de patologias 

físicas ou psíquicas 

• Emitir diagnóstico; 

• Orientar a realização de atividades interdisciplinares a fim de reabilitar ou desenvolver o indivíduo em nível neuropsíquico; 

• Empregar técnicas especiais, individuais e em grupos, para prevenir, recuperar ou reabilitar o paciente; 

• Prescrever medicamentos, tratar pacientes; 

• Implementar ações para a promoção da saúde; 

• Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica; 

• Atuar como médico em equipe multiprofissional, inclusive no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais e 

coletivos e exercer suas atribuições e outras compatíveis com sua especialização profissional; 

• Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou formar 

diagnóstico; 

• Manter registro de pacientes, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; 

• Emitir atestado médico; 

• Articular os recursos intersetoriais disponíveis para a diminuição dos agravos à saúde dos pacientes; 

• Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização e executar outras atividades relativas ao cargo; 

• Realizar atividades de grupo com familiares e pacientes; 

• Realizar visitas domiciliares quando necessário; 

• Realizar oficinas terapêuticas com grupos, pacientes e familiares; 

• Desempenhar outras atividades correlatas.  

 

CARGO: NUTRICIONISTA 

Grau de Instrução: Graduação em Nutrição e Registro no respectivo Conselho de Classe correspondente ou Protocolo de Registro 

válido. 
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ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

• Analisar carências alimentares e o conveniente aproveitamento dos recursos dietéticos; 

• Examinar o estado de nutrição do indivíduo ou do grupo, avaliando as variáveis relacionadas aos distúrbios alimentares; 

• Proceder ao planejamento e elaboração de cardápios e dietas especiais, baseando-se nas diversas patologias, na observação 

da aceitação dos alimentos e no estudo dos meios e técnicas de introdução gradativa de produtos naturais mais nutritivos e 

econômicos, para oferecer refeições balanceadas; 

• Elaborar mapa dietético, verificando no prontuário do paciente, a prescrição da dieta, dados pessoais e resultados dos exames 

de laboratório, para estabelecer tipo de dieta, distribuição e horário de alimentação de cada paciente; 

• Planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição no âmbito da saúde pública, educação, trabalho entre 

outros; 

• Planejar e elaborar cardápios, baseando-se na observação da aceitação dos alimentos e no estudo dos meios e técnicas de 

preparação dos mesmos; 

• Desenvolver campanhas educativas e outras atividades que contribuam para a criação de hábitos e regimes alimentares 

saudáveis; 

• Elaborar programas de educação e readaptação alimentar; 

• Elaborar estimativas para provisão de insumos conforme técnicas administrativas e nutricionais; 

• Prescrever suplementos nutricionais necessários à complementação da dieta; 

• Realizar treinamento na área de atuação, conforme necessidade; 

• Participar de comissões e grupo de trabalho, encarregados da compra de gêneros alimentícios, alimentos semi-preparados e 

refeições preparadas, aquisição de equipamentos, maquinário e material específico a fim de garantir a regularidade e eficiência 

do serviço; 

• Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho; 

• Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de atuação; 

• Auxiliar no atendimento médico, fornecendo dados das dietas para diagnósticos e tratamento da enfermidade; 

• Atuar de forma preventiva, em relação a doenças e promoção e manutenção da saúde; 

• Prestar, de forma geral, educação alimentar, através de ações como programas, pesquisas e eventos direta ou indiretamente 

ligadas à nutrição e alimentação; 

• Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior. 

 

 

PSICÓLOGO 

Grau de Instrução: Graduação em Psicologia, com pós-graduação em Análise do Comportamento e Registro no respectivo 

Conselho de Classe correspondente ou Protocolo de Registro válido. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

• Supervisionar e orientar terapeutas ABA e DENVER, sendo responsável por todo o processo de planejamento, intervenção, 

avaliação e monitoramento. Nessa perspectiva, a supervisão consiste em um processo contínuo, em que o supervisor 

desempenha diversas atividades, entre as quais: conduzir avaliação comportamental; definir objetivos de intervenção; 

elaborar programas de ensino; monitorar o desempenho e progresso do cliente; elaborar relatórios de progresso; treinar e 

supervisionar aplicadores; fornecer orientações e treinamento para pais e/ou cuidadores; planejar a continuidade ou a redução 

do serviço a depender da evolução e das necessidades atuais do cliente; 

• Planejar e executar planos e programas visando maior produtividade no trabalho, realização e satisfação dos indivíduos e 

grupos; 

• Analisar a influência dos fatores hereditários, ambientais e de outra espécie que atuam sobre o indivíduo, entrevistando o 

paciente, consultando sua ficha de atendimento, aplicando testes, elaborando psico-diagnóstico e outros métodos de 

verificação para orientar-se no diagnóstico e tratamento psicológico de certos distúrbios emocionais e de personalidade; 

• Realizar diagnóstico psicológico em pacientes, utilizando-se de entrevistas e técnicas psicológicas, para fins de prevenção 

e/ou encaminhamento de problemas de ordem existencial, emocional e mental; 

• Promover a correção de distúrbios psíquicos, estudando características individuais e aplicando técnicas adequadas para 

restabelecer os padrões normais de comportamento e relacionamento humano; 

• Elaborar e aplicar testes, utilizando seu conhecimento e prática dos métodos psicológicos, para determinar o nível de 

inteligência, faculdades, aptidões, traços de personalidade e outras características pessoais, possíveis desajustamentos ao meio 

social ou de trabalho ou outros problemas de ordem psíquica e recomendar terapia adequada; 

• Participar na elaboração de análises ocupacionais, observando as condições de trabalho e as funções típicas de cada ocupação, 

para identificar aptidões, conhecimentos e traços de personalidade compatíveis com as exigências da ocupação e estabelecer 

um processo de seleção e orientação no campo profissional; 
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• Reunir informações a respeito dos pacientes, transcrevendo os dados psicopatológicos obtidos em testes e exames, para 

fornecer a médicos analistas e psiquiatras subsídios indispensáveis ao diagnóstico e tratamento das respectivas enfermidades; 

• Diagnosticar a existência de possíveis problemas na área de psicomotricidade, disfunções cerebrais mínimas, disritmias 

dislexias e outros distúrbios psíquicos, aplicando e interpretando provas e outros reativos psicológicos, para aconselhar o 

tratamento ou a forma de resolver as dificuldades momentâneas; 

• Realizar atividades de humanização e cuidado com o cuidador; 

• Selecionar, adaptar, elaborar e validar instrumentos de mensuração psicológica, visando o aprimoramento dos métodos 

psicossociais; 

• Orientar familiares quanto sua responsabilidade no desenvolvimento da saúde mental do grupo ao qual pertencem; 

• Realizar atendimento não eventual de criança ou adolescente ou interdito somente com autorização por escrito de ao menos 

um de seus responsáveis legais; 

• Registrar nos documentos que embasam as atividades em equipe multiprofissional as informações necessárias para o 

cumprimento dos objetivos do trabalho; 

• Elaborar cadastro dos usuários atendidos pela unidade, registrando informações a respeito dos problemas apresentados; 

• Elaborar relatórios demonstrativos de atividades da unidade; 

• Realizar treinamentos e desenvolvimento de recursos humanos; 

• Realizar em conjunto com a equipe multiprofissional atividades de adesão aos medicamentos; 

• Realizar conjuntamente com a equipe multiprofissional controle dos pacientes e contatos com faltosos; 

• Participar de equipes multidisciplinares e programas de ação voluntária visando a construção de ações integradas voltadas a 

prevenção e/ou reabilitação de pessoas com distúrbios do comportamento; 

• Desenvolver ações de pesquisas e aplicações práticas da psicologia no âmbito da saúde, educação, trabalho, social e demais 

áreas do comportamento humano; 

• Desenvolver outras atividades que visem a preservação, promoção, recuperação, reabilitação da saúde mental e valorização 

do indivíduo; 

• Investigar fatores inconscientes do comportamento individual e grupal, tornando-os conscientes; 

• Orientar e encaminhar indivíduos para atendimento curativo e/ou preventivo, no âmbito da saúde mental; 

• Orientar pais e responsáveis, sobre processos de integração em unidades sociais e programas de atendimento específico de 

crianças e adolescentes; 

• Planejar e coordenar grupos operativos entre funcionários e/ou comunidade, visando a resolução de problemas referentes ao 

convívio sócio-cultural; 

• Avaliar crianças através da aplicação de testes psicológicos de inteligência, maturidade psicomotora, sensório-motor, bem 

como testes informais, utilizando-se de entrevista operativa centrada na aprendizagem, diagnóstico operatório, aquisição da 

linguagem escrita e provas acadêmicas, conforme encaminhamento; 

• Orientar pais e professores sobre processos de integração de crianças em sala de aula, escolas especiais e outros; 

• Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos dos professores junto as crianças, através de orientações, visando a melhoria 

da qualidade do ensino especial; 

• Realizar intervenção em situações de conflitos no trabalho; 

• Planejar, desenvolver e avaliar ações destinadas a facilitar as relações trabalhistas, produtivas e de promoção da satisfação de 

indivíduos e grupos no âmbito organizacional; 

• Propor desenvolvimento de ações voltadas para a criatividade, auto-estima e motivação do usuário; 

• Atuar em equipe multidisciplinar e/ou interdisciplinar para elaborar, implementar, desenvolver e avaliar programas e políticas 

de desenvolvimento humano; 

• Participar de recrutamento e seleção de pessoal; 

• Participar de programas e atividades de saúde e segurança no trabalho, saúde mental do trabalhador e qualidade de vida no 

trabalho; 

• Realizar pesquisas relacionadas à Psicologia Organizacional e do Trabalho; 

• Cooperar em projetos de ergonomia; 

• Realizar o encaminhamento de servidores a instituições especializadas, indicando as necessidades terapêuticas, quando 

necessário; 

• Realizar ações preventivas na área da saúde do servidor; 

• Elaborar e emitir laudos, atestados e pareceres mediante necessidade do indivíduo e/ou da organização; 

• Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de atuação; 

• Desempenhar outras atividades correlatas.  

 

 

CARGO: TERAPEUTA ABA 
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Grau de Instrução: Profissional de Nível Superior com Especialização lato sensu em ABA (reconhecida pelo MEC) – análise de 

comportamento aplicado, que atue com intervenção estruturada, focada no comportamento principalmente os ligados a linguagem e 

comportamento inadequado. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

• Intervir objetivando a diminuição das estereotipias, promovendo a inserção da criança no ambiente social, bloquear geradores 

de irritação, gritos e choros através de demanda concorrente; 

• Promover brincadeiras funcionais objetivando o ensino funcional, através do bloqueio do comportamento sem função e o 

reforço de comportamentos mais adequados; 

• Auxiliar em demandas escolares, dando suporte as escolas para atingir os objetivos pedagógicos a serem alcançados; 

• Promover socialização, ensinando brincadeiras sociais e a comunicação entre pares. 

• Estimular cuidados pessoais, como o uso do banheiro, o alimentar-se sozinho, entre outras atividades de higiene como escovar 

os dentes, também devem ser estimulados e treinados; 

• Promover e estimular a comunicação a fim de possibilitar que a criança se comunique de maneira adequada, aumentando a 

fluência verbal. 

• Promover intervenção precoce em crianças, objetivando o aprendizado através de jogos, lançando mão dos princípios da 

ciência da análise aplicada ao comportamento através de sequências de desenvolvimento infantil como base para a avaliação 

da criança; 

• Definir objetivos de intervenção após avaliação e diagnóstico nas diferentes áreas de desenvolvimento como competências 

sociais, comunicação receptiva e expressiva, desenvolvimento cognitivo e habilidades motoras; 

• Desenvolver jogos com brinquedos apropriados à idade da criança, brincadeiras sociais com o objetivo de promover interação 

social e jogos que incluam atividades de pintura, desenho, entre outros; 

 

 

CARGO: TERAPEUTA   DENVER 

Grau de Instrução: Profissional de Nível Superior com Especialização lato sensu em DENVER (reconhecido pelo MEC), que atue 

em intervenção precoce com crianças de 1 a 5 anos, com o objetivo que as crianças aprendam através de jogos, sem deixar de lado os 

princípios da ciência da análise aplicada ao comportamento, através de sequências de desenvolvimento infantil como base para a 

avaliação da criança. Depois da avaliação e diagnóstico são definidos os objetivos de intervenção nas diferentes áreas de 

desenvolvimento. Estas incluem as competências sociais, comunicação receptiva e expressiva, desenvolvimento cognitivo e 

habilidades motoras. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

• O método Denver se baseia muito em ajudar a criança naquilo que sabemos sobre aprendizagem cerebral do bebê. O modelo 

trabalha a aprendizagem emocional e social por meio de práticas e da interação generalizada.  

• A partir de um ano de vida, a criança é trabalhada, com acompanhamento de especialistas, sob cinco eixos que buscam o seu 

desenvolvimento. São eles: 

•  O primeiro eixo enfatiza a orientação social (treinar a identificar rostos, expressões faciais, criar mecanismos para que ela 

compreenda pessoas e saiba identificar indivíduos; seus traços característicos: físico, gestual, facial ou corporal para que essa 

criança se habitue a direcionar seus interesses para pessoas e não só para objetos específicos. Esse eixo estimula o cérebro a 

ter a percepção social.O segundo eixo, por sua vez, é focado no trabalho cujo direcionamento é feito para a linguagem social 

e contextual do pequeno, de forma que o paciente cresça com o estímulo à relação social. 

•  O jogo social enfatiza atividades que ajudam a direcionar suas atitudes, preocupando-se com o outro. Isso ensina a empatia. 

•  Esse eixo é responsável por trabalhar o jogo simbólico. A criança vai aprender a brincar simbolicamente. Não só brincar com 

partes dos brinquedos, mas de forma realmente lúdica. 

• O último eixo trabalha com a redução de deficiências iniciais motoras, sociais, de linguagem, adaptabilidade, de regras e 

rotinas. 

 

 

CARGO: TERAPEUTA OCUPACIONAL 

Grau de Instrução: Ensino Superior Completo em Terapia Ocupacional e Registro no Conselho de Classe correspondente 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

• Planejar e desenvolver a reabilitação de pacientes portadores de deficiências físicas e/ou psíquicas, promovendo atividades 

com fins específicos, para ajudá-los na sua recuperação e integração social; 

• Planejar e desenvolver programas educacionais, selecionando atividades específicas destinadas a recuperação do paciente; 

• Realizar triagem e anamnese completa do caso inscrito para planejamento, tratamento e acompanhamento do mesmo; 
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• Avaliar o paciente, identificando sua capacidade e deficiência; 

• Possibilitar a redução ou cura das deficiências do paciente, desenvolver as capacidades remanescentes e melhorar o seu estado 

físico e psicológico; 

• Orientar os pacientes na execução das atividades terapêuticas, acompanhando seu desenvolvimento; 

• Participar de trabalhos de apoio a pesquisa e a extensão universitária, promovendo e divulgando os meios profiláticos e 

assistenciais; 

• Emitir boletins, relatórios e pareceres sobre assuntos de sua especialidade; 

• Registrar os dados de diagnósticos, terapia e resultados dos tratamentos aplicados; 

• Colaborar com equipes multi-profissionais em estudos que envolvam assuntos de sua competência; 

• Manter intercâmbio com outros órgãos e profissionais especializados, objetivando obter subsídios ou parceiros para 

implantação ou melhoria dos serviços prestados; 

• Planejar e desenvolver treinamentos, palestras e outros eventos, sobre sua especialização; 

• Desenvolver suas atividades, aplicando normas e procedimentos de biossegurança; 

• Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos 

serviços; 

• Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do 

local de trabalho; 

• Participar no planejamento para aplicação de técnicas de trabalho visando a qualidade dos serviços prestados no setor de sua 

atuação; 

• Emitir boletins, relatórios e pareceres sobre assunto de sua especialidade; 

• Planejar, estabelecer e orientar a aplicação de técnicas de trabalho, visando a qualidade dos serviços prestados pelos 

funcionários na sua área de atuação; 

• Preparar projetos dentro de sua área de atuação, visando ou não a captação de recursos; 

• Facilitar e estimular a participação e a colaboração do paciente no processo de habilitação ou reabilitação; 

• Avaliar os efeitos da terapia, estimulando e mensurando mudanças e evolução; 

• Redefinir objetivos, reformular programas e orientar adequadamente o paciente e familiares, baseando-se nas avaliações; 

• Analisar atividades sob o aspecto cinesiológico, anatomo-fisiológico, psicossocial e cultural com o objetivo de adequar 

tempo, energia, atenção e interesses do indivíduo e do grupo, auxiliando a atingir a independência no ambiente social, 

doméstico, laboral e de lazer; 

• Coordenar e desenvolver programas que visem à prevenção da deficiência física e mental; 

• Detectar, avaliar e estabelecer planos e atividades em crianças com atraso no desenvolvimento e com deficiências já 

instaladas; 

• Realizar orientações práticas e teóricas a mães, pais e pessoas que trabalham diretamente com a criança em atraso no 

desenvolvimento e/ou portadora de sequelas, em seu meio, treinando atividades mais adequadas a serem desenvolvidas, bem 

como a maneira de desenvolvê-las para que atinjam o objetivo desejado; 

• Desenvolver ações junto a outros profissionais quanto ao atendimento preventivo e/ou curativo no âmbito da saúde mental; 

• Orientar a família quanto à execução de atividades cotidianas que contribuam no processo de educação e/ou reabilitação; 

• Instrumentalizar a equipe para que possam identificar sinais de comprometimento, avaliando e estabelecendo planos de 

atividades para as crianças e adolescentes que serão atendidos em grupos ou individualmente; 

• Desempenhar outras atividades correlatas. 

 


